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MENSAGE1WN~S~&1k ,DE DE (2LZV’Lz4~t2DE 2022.

Senhor Presidentes

Submeb à consideração da Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vos
sa Excelênda, para fins d~ apteçiação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos
que &sci~lina~ ~ woc~s~o iegi5Wivo~ e incluso Projeto dç Lei que objetiva “INCLUIR A
FEIRA DO CONHECIMENTO NO CALENDARIO OFICIAL DE EVENTO5 DO
ESTADO DO CEARÁ?

.Prornin’ida pelo C3cvernc do Estado Ceará, por meio. da. Secretaria da..Ci~nçia,. Tec~~
nologia e Educação Superior, a Feira do Conhecimento — FdC chegou à sua 52 Edição em
2021. sendo pe vem sendo realizada em formato 100% virtual desde 2020, em razão da
pandemia da Covid-19..

A Feira reúne academia, empresas, governo e comunidade para mostrar o conheci
mento produzido no Estado. Com centenas de atações gratuitas, nacionais e internacio
riais, de diversas áreas da Ciencia ei Tecrxo]ogia, a FdC tem sec~unsoiidado como ‘.nn dos
principais evattos de C&1’ do Norte e Nordeste, sendo realizada de forma concomitante à
Semana Nadenai de Ciência e Tecnoiogi&

Devido a sua. relevância, prop&-se, através deste Projeto de Lei, fflcIuir~ no Calen
dário Oficia! de Eva do Ceará, a Feira de Conhecimento, a ser realizada, anuabner~te,
no segundo semestre, preferendalmente no mês de outubro, concomitante à Semana Naci

— 1 .1— s—%:~_ —_ —On&i ue tgçuCia c

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos eminentes Senhores Deputados, mi
nha mais elevada estima e dfstinta consideraçàn.

PALÁCIO DAABOUÇÃO~ DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale
za, aos de de 2022~

~adilo Sobreira dc &ntan~
GOVERNA4OR DO ESTADO DO CEARÁ

j
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Evandro Sã Barrete Leitão
PRESIDENTE DAÁSSEMfflJEIALEGJSLA.TWÂDO ESTADO DC) CEARÁ
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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

DDATPTO fl1~ TVT

i~anA FEIRA Do CONHECIMENTO NO
— À flV~ ~tfl 7flhfl•~flO flfl
uaLm,rqJJai’uu QPLCIflJ~ v~ m~ v ~ J.~

ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art 1° Fica incluido, no Calendário Oficial dc Ei.-tntcs do Ceará, a Feira dc Conhecimen
to, a ser realizada, anualmente, no seg’~ndo semestre, preferenciaimente no m~s de outubro,
concon’itante ~ Semana Nacional de Ciência e TecuoloEis.

Art. 2° A Feira do Conhecimento é voltada para jovens empreendedores, empresários, es
tucianWs, professores, pesquisadores, proflssionais e gestores. Com urna pwgtamaçAo in
tensa e gratuita, o evento promove capacitaçâo, networking e entretenimento para os vis!
tanta atra~t da reaiizaç~o de palestras e oficinas, além de mostras e cornpetiç&s em di
versas áreas do conhecimento: Startups, lnovaç&,, Tecnologia, Carnes, Robótica, Cultuta
Maker. AudiovisuaL Asironomia, Ci&ioia e outras, promovida pelo Estado do Ceará, atra
vés da SecretarIa da Ci8nvia, Tecnologia e Educaçao Superior - Secitece.

Art. 3” Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaçao~

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale
za, aos de de 2022.

CanÀlo•Sõbreira de Santana
GOVERNA]3OR DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA
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LIDO NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 3
DE FEVEREIRO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
09/02/2022

PARECER

 

Mensagem n° 8.846, de 03 de fevereiro de 2022 – Poder Executivo

 

Proposição nº 004/2022

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que objetiva “INCLUIR A FEIRA DO
CONHECIMENTO NO CALENDARIO OFICIAL DE EVENTO5 DO ESTADO DO CEARÁ”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

Promovida pelo Governo do Estado Ceará, por meio da Secretaria da Ciência e Tecnologia e
Educação Superior, a Feira do Conhecimento – FDC chegou à sua 5ª Edição em 2021, sendo
que vem sendo realizada em formato 100% virtual desde 2020, em razão da pandemia da
Covid-19.

 

A Feira reúne academia, empresas, governo e comunidade para mostrar o conhecimento
produzido no Estado. Com centenas de atrações gratuitas, nacionais e internacionais, de
diversas áreas da Ciência e Tecnologia, a FDC tem se consolidado como um dos principais
eventos de C&T do Norte e Nordeste, sendo realizada de forma concomitante à Semana
Nacional de Ciência e Tecnologia.
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Devido a sua relevância, propõe-se, através deste Projeto de Lei, incluir no Calendário Oficial
de Eventos do Ceará, a Feira de Conhecimento, a ser realizada, anualmente, no segundo
semestre, preferencialmente no mês de outubro, concomitante à Semana Nacional de Ciência
e Tecnologia.

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria desta Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

A proposição ofertada pelo Chefe do Poder Executivo possui o desiderato de, em apertada síntese, incluir
no Calendário Oficial de Eventos do Ceará a Feira de Conhecimento, a ser realizada anualmente, no
segundo semestre, preferencialmente no mês de outubro, concomitante à Semana Nacional de Ciência e
Tecnologia.

 

, cumpre delinear a competência formal do Chefe do Poder Executivo para propositura da lei aAb initio
que se propõe.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os arts. 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:
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Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria retratada nesta proposição, merece referir que o art. 6º, da Constituição
Federal de 1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos:

 

Art. 6º São direitos sociais a , a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, oeducação
transporte, o , a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, alazer
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”.(grifos inexistentes no original)

 

Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do
Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

 

         Oportuno destacar, assim, os seguintes dispositivos da Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018,
que , edispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da administração estadual
atribui ao Poder Executivo a missão básica de implementar políticas públicas. Observemos:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e as
entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§ 1º ,O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com
os demais Poderes e os outros níveis de Governo. (grifos inexistentes no original)

 

Outrossim, insere-se nas competências administrativas ou materiais comuns de todos os entes federativos
proteger e assegurar meios de acesso à cultura para a população, nos termos do art. 23 da Constituição
Federal de 1988, :in verbis

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
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V -  proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa
e à inovação;

 

Nesse sentido, a cultura é meio inarredável para a garantia da dignidade humana e participação cidadã a
ser incentivada pelo Estado, conforme preconiza o art. 205, da Constituição Federal de 1988:

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes
da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações
culturais.

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras,
e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.

§  2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os
diferentes segmentos étnicos nacionais.

§  3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao
desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à: 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 

II - produção, promoção e difusão de bens culturais; 

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas dimensões;

IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 

V - valorização da diversidade étnica e regional.

 

Em acréscimo, a Emenda Constitucional Federal n° 71, de 2012, criou o Sistema Nacional de Cultura,
organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, fundamentado no Plano
Nacional de Cultura, a partir do qual, nos termos do art. 216-A, , caput institui um processo de gestão e
promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os
entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e

.econômico com pleno exercício dos direitos culturais

 

Desta feita, compete aos Estados instituir seu sistema de cultura e editar leis específicas para
regulamentar as ações culturais respectivas[1], de modo que a presente proposição persegue esse
desiderato.

 

         Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.
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                 Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio deindirizo generale di governo
proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa
Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.846,
de 03 de fevereiro de 2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração superio.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
09 de fevereiro de 2022.

 

[1]Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma
descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta de políticas públicas
de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por
objetivo promover o desenvolvimento humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos
culturais.

(...)

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, bem como de sua
articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo.

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos sistemas de cultura em
leis próprias.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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AS SE M B L EIA LEG IS LATIVA
CEARA

Secretaria Executiva da Mesa Direloj

Proposição n°: 00004/2022

Assunto: Mensagem

Autor: Poder Executivo

Ementa: Oriundo da Mensagem n° 8.846 - Inclui a Feira do Conhecimento no
Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Designo relator da presente propositura, o senhor deputado Fernando Santana.

Fortaleza, C~ de 1—Qi~ieÂJÁki, de2022.

Evandro S arreto Leitão
PresN~ente
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O Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

PROJETO N° 00004/2022(MENSAGEM N° 8.846/2022)
AUTOR: PODER EXECUTIVO
ASSUNTO: INCLUI A FEIRA DO CONHECIMENTO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

PARECER

Por intermédio da mensagem no 8.846/2022, o Governador do Estado submete à
apreciação desta Casa, o projeto de lei que Inclui a Feira do Conhecimento no
Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará”.

A proposta em comento tem por fito incluir no Calendário Oficial de Eventos do
Ceará a Feira do Conhecimento, a ser realizada anualmente, no segundo semestre,
preferencialmente no mês de outubro, concomitante à Semana Nacional de Ciência
e Tecnologia.
A Feira do Conhecimento reúne academia, empresas, governo e comunidade para
mostrar o conhecimento produzido em nosso Estado, já consolidada como um dos
principais eventos de Ciência e Tecnologia do Norte e Nordeste.

Cumpre destacar, inicialmente, a competência formal do Chefe do Poder Executivo
para a propositura da presente norma, de interesse público. A proposta não
apresenta nenhum óbice de ordem material ou formal, sendo totalmente viável do
ponto de vista jurídico-constitucional, quer no que concerne à sua iniciativa, como na
sua formalização.

Isto posto, estando a mesma em harmonia com os ditames constitucionais e com a
técnica legislativa, sigo o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa,
emitindo PARECER FAVORAVEL à sua aprovação.

Fortaleza, 09 de Fevereiro de 2022.

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará
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Ementa: Oriundo da Mensagem n° 8.846 - Inclui a Feira do Conhecimento no Calendário Oficial
de Eventos do Estado do Ceará.

Relator: Deputado Fernando Santana

Parecer: Favorável

Deputado Danuiel Oliveira
2’ VJCE-PRESIDENTE

Deputado Audic Mota
2° SECRETÁRIO

$15

Dep. Osmar Baquit
1° Vogal

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
CEARÁ

Secrelaria Executiva da Mesa Diretora

N° da Proposição: 00004/2022

Assunto: Mensagem

Autor: Poder Executivo

PARECER

Deputado
E

Deputado Ap. Luiz Henrique
40 SECRETARIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  23/02/2022 09:21:42  Data da assinatura:  23/02/2022 11:22:54

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
23/02/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 3ª (TERCEIRA ) SESSÃO ORDINÁRIA DA
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 9 DE FEVEREIRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 9 DE FEVEREIRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 4ª (QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 9 DE FEVEREIRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO~. DEP. AUDIC MOTA

____ 2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIIC4 AMORIM
3.” SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

a
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DEZ

INCLUI A FEIRA DO CONHECIMENTO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado
do Ceará, a Feira do Conhecimento, a ser realizada, anualmente, no segundo semestre,
preferencialmente no mês de outubro, concoinitante à Semana Nacional de Ciência e Tecnologia.

Art. 2.° A Feira do Conhecimento é voltada para jovens empreendedores, empresários,
estudantes, professores, pesquisadores, profissionais e gestores. Com uma programação intensa e
gratuita, o evento promove capacitação, networking e entretenimento para os visitantes por meio da
realização de palestras e oficinas, além de mostras e competições em diversas áreas do conhecimento:
Startups, Inovação, Tecnologia, Games, Robótica, Cultura Maker, Audiovisual, Astronomia, Ciência e
outras, promovida pelo Estado do Ceará, por meio da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação
Superior — Secitece. r\

Art. 3.° ~stà~Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO IJ~ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

9 de fevereiro de 2O24~~
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VI - o equivalente a depósitos para aumento de capital.
Art. 20. O exercício social da Cogerh corresponderá ao ano civil e às demonstrações financeiras serão elaboradas com base em 31 de dezembro de 
cada exercício.
§ 1.º As demonstrações financeiras, além dos requisitos legais e regulamentares, devem conter:
I - balanço patrimonial;
II - demonstração do resultado do exercício;
III - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados ou demonstrações das mutações do patrimônio líquido;
IV - demonstração do fluxo de caixa; e
V - notas explicativas às demonstrações financeiras.
§ 2.º As demonstrações financeiras de que trata o caput deste artigo serão auditadas por auditores independentes.
§ 3.º As demonstrações financeiras, acompanhadas do Relatório da Administração, dos pareceres dos auditores independentes, do Comitê de Audi-
toria Estatutário, do Conselho Fiscal e da manifestação do Conselho de Administração, serão encaminhadas à deliberação da Assembleia Geral.
§ 4.º Serão aplicadas as regras de escrituração e elaboração das demonstrações financeiras contidas na Lei n.º 6.404, de 1976, e nas normas da 
Comissão de Valores Mobiliários, inclusive da obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado nessa Comissão.
Art. 21. A Cogerh deverá observar, no mínimo, os seguintes requisitos de transparência:
I – Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa;
II – Plano Anual de Negócios;
III – Estratégia de Longo Prazo;
IV – Relatório de Sustentabilidade.
Art. 22. A Cogerh deverá, nos termos da lei, adotar práticas de sustentabilidade ambiental e de responsabilidade social corporativa, compatíveis 
com o mercado em que atua.
Art. 23. A Cogerh poderá celebrar convênio ou contrato de patrocínio com pessoa física ou com pessoa jurídica para promoção de atividades culturais, 
sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde que comprovadamente vinculadas ao fortalecimento de sua marca, observando, 
no que couber, as normas de licitação e contratos.
Art. 24. A Cogerh deverá adequar seu Estatuto Social e demais normas internas às disposições desta Lei.
Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de fevereiro de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.929, de 16 de fevereiro de 2022.

INSTITUI O PROGRAMA DE FLORESTAMENTO, REFLORESTAMENTO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO 
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui o Programa de Florestamento, Reflorestamento e Educação Ambiental do Estado do Ceará, consistente em política pública 

desenvolvida pelo Poder Executivo, por intermédio da Secretaria do Meio Ambiente, que busca ampliar a cobertura vegetal do Estado, por meio da doação 
e do plantio de mudas de espécies vegetais nativas, uma vez associadas essas atividades a ações de educação ambiental.

Art. 2.º Constituem objetivos do Programa de Florestamento, Reflorestamento e Educação Ambiental do Estado do Ceará:
I – desenvolver e executar projetos de florestamento e reflorestamento no Ceará;
II – implementar e estruturar viveiros florestais visando à produção de mudas;
III – realizar capacitações para formação de viveiristas e gestores de viveiros;
IV – implementar projeto de identificação da flora em unidades de conservação estaduais;
V – implementar projeto de incentivo ao plantio de espécies nativas;
VI – desenvolver pesquisas científicas aplicadas relacionadas aos temas afins;
VII – implementar ações de educação ambiental voltadas à redução do desmatamento, das queimadas e dos incêndios florestais.
Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no orçamento do Poder Executivo, o qual será suplementado, 

se necessário.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.930, de 16 de fevereiro de 2022.

INCLUI A FEIRA DO CONHECIMENTO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS 
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Feira do Conhecimento, a ser realizada, 

anualmente, no segundo semestre, preferencialmente no mês de outubro, concomitante à Semana Nacional de Ciência e Tecnologia.
Art. 2.º A Feira do Conhecimento é voltada para jovens empreendedores, empresários, estudantes, professores, pesquisadores, profissionais e 

gestores. Com uma programação intensa e gratuita, o evento promove capacitação, networking e entretenimento para os visitantes por meio da realização de 
palestras e oficinas, além de mostras e competições em diversas áreas do conhecimento: Startups, Inovação, Tecnologia, Games, Robótica, Cultura Maker, 
Audiovisual, Astronomia, Ciência e outras, promovida pelo Estado do Ceará, por meio da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior – Secitece.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº278, de 16 de fevereiro de 2022.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº72, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008, LEI 
ORGÂNICA E ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. A Lei Complementar Estadual nº 72, de 12 de dezembro de 2008, passa a viger com a seguinte redação:
Art. 185 …
…
III - por assunção de acervo processual, a ser regulamentada por ato do Procurador-Geral de Justiça.
...
Art. 195 …
...
VIII - licença compensatória; e
IX - em outros casos previstos em lei.
…
Art. 202-A O membro do Ministério Público fará jus a licença compensatória, que poderá ser indenizada em pecúnia, conforme hipóteses previstas 

em ato expedido pelo Procurador- Geral de Justiça.
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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*** *** ***
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